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LEI RR 2.712, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Abre, no corrente exerci 
oio no~esouro do Est~do,'o o~d~ 

to espeoial,de ~. 110.087, p~~ o 
fim que especifica. 

(J) «ii@W~IlI~~OOlOIll ~ IlSV ~00l@ 00l1i: IM~ 1l@ <il1ll@$W : 
Paço saber que a Assemb1'ia Legislativa do Estado dec~ 

ta e eu sanciono a 88g1linte Lei. 

Artigd lR - Pioa aberto, no oorrent", exercício no ~eeoll 

ro do Estado, o o~dito especial de ~ 110 087 (CERro E DEZ 
MIL E OITER~A E SmE CRUZEIlIOS), p~ pagamento de diferenç a 
de vencimentos do 3R Sargento, refol'mado, ~~IRHO LttCIO DE 
OLIVEIRA, da Polícia JIlil1 tar do Estado, a que faz 311z desde 
1. 956,confol'me prooesao' n l 975/66, do Comando da mesma JIlili, 
o1a. 

Artigo 21 ~ Para oobertura do presente c~d1to fica ~ 
,lada em igll&l'importincia a verba 4.1.2.1 - aqvdsiçõ.a de ~ 
Viões, do Gabinete CiVil, do Vigente orçamento. 

Artigo 3R - Esta lei entran em Vigor na data de sua PD. 
1:1ioaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

Pal'cio Alenoastro, em Cuiab', 2 de, dezembro de 1 966 
1451 da Independênoia e 78 R da Repdblica. 
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